
 

 
 

 

CONSÓRCIO DE SAÚDE E DESENVOLVIMENTO 
DOS VALES DO NOROESTE DE MINAS 

CNPJ/MF 06.070.075/0001-25 
www.convales.mg.gov.br 

 

CNPJ: 06.070.075/0001-25 Tel. (38) 3635-1185 
Av. José Fernandes Valadares, 375, Primavera I, Arinos – Minas Gerais. 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 007/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 026/2021 

MENOR PREÇO POR LOTE 

 

OBJETO: Pregão Presencial por Sistema de Registro de Preços para futura e eventual 

contratação de empresa especializada, para prestação de serviços de moldagem, confecção e 

instalação de próteses odontológicas removíveis, incluindo material e mão de obra especializada 

para os municípios consorciados, conforme detalhado no anexo I, parte integrante deste edital, 

conforme especificações e quantidades constantes da Relação dos itens da Licitação e Termo de 

Referência, anexo I do Edital 

 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL: 

Dia 02/09/2021 às 09:00 (nove horas).  

 

Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para encaminhamento das Propostas 

Comerciais, bem como a data para a sessão do Pregão Presencial ficarão prorrogadas para o 

primeiro dia útil subseqüente, nos mesmos horários. 

 

CREDENCIAMENTO:  

Dia 02/09/2021 às 09:00 (nove horas).  

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:  

Dia 02/09/2021 às 09:00 (nove horas).  

 

CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES:  

Na sala da Comissão Permanente de Licitação, à Avenida José Antônio Fernandes Valadares, n°. 

375 – Bairro Primavera I – CEP 38.680-000 – Arinos/MG. 

 

ESCLARECIMENTOS:  

E-mail licitacao@convales.mg.gov.br - telefone (38) 3635 1185, ou na sala da Comissão Permanente 

de Licitação.  

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: 

Horário de Brasília. 

 

 

 

mailto:licitacao@convales.mg.gov.br
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS  

 

PREÂMBULO  

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 007/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 026/2021  

DATA DA REALIZAÇÃO: 02/09/2021 

HORÁRIO: 09:00 horas  

LOCAL DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Na sala da Comissão Permanente 

de Licitação, à Avenida José Antônio Fernandes Valadares, n°. 375 – Bairro Primavera I – CEP 

38.680-000 – Arinos/MG. 

 

O CONSÓRCIO DE SAÚDE E DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO NOROESTE DE MINAS – 

CONVALES pessoa jurídica de direito público, constituído sob a forma de associação pública e de 

natureza autárquica interfederativa, pelas normas da Constituição da República Federativa do Brasil, 

da Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005 e Decreto nº 6.017/07, inscrito no CNPJ sob nº 

06.070.075/0001-25, com sede na Avenida José Fernandes Valadares, nº 375, Bairro Primavera I, 

CEP: 38.680-000,município de Arinos, estado de Minas Gerais, neste ato simplesmente denominado 

“CONVALES”, representado pelo seu Presidente, torna público que se acha aberta, nesta unidade, 

licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, que será processada pelo Sistema de Registro de 

Preços, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, cujo objeto é contratação de empresa especializada, para 

prestação de serviços de moldagem, confecção e instalação de próteses odontológicas removíveis, 

incluindo material e mão de obra especializada para os municípios consorciados , sendo estes: 

ARINOS, BONFINOPOLIS DE MINAS, CHAPADA GAÚCHA, FORMOSO, GUARDA-MOR, JOAO 

PINHEIRO, NATALANDIA, RIACHINHO, URUANA DE MINAS, URUCUIA nos termos do Processo 

Licitatório nº 026/2021 – Pregão Presencial nº 007/2021, que será regida pela Lei Federal nº. 

10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da 

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, e demais normas 

regulamentares aplicáveis à espécie, às quais os interessados devem submeter-se sem quaisquer 

restrições. 

 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos que dele 

fazem parte integrante.  

 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço 

acima abaixo, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos 

interessados que se apresentarem para participar do certame.  
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A sessão de processamento do Pregão será realizada na sala da Comissão Permanente de Licitação, 

à Av. José Antônio Fernandes Valadares, n°. 375 – Bairro Primavera I – CEP 38.680-000 – 

Arinos/MG, iniciando-se no dia 02/09/2021, às 09:00 horas. 

 

No caso de impossibilidade de conclusão dos trabalhos no mesmo dia da data designada para 

a sessão pública, a mesma será suspensa e retomada no dia seguinte, no mesmo horário e 

local, restando todos os participantes desde já cientificados quanto a tanto.  

 

Órgão gerenciador: Consorcio de Saúde e Desenvolvimento dos Vales do Noroeste de Minas - 

CONVALES. 

 
1 - DO OBJETO 
1.1 A presente licitação tem por objetivo o registro de preços para contratação de empresa 
especializada, para prestação de serviços de moldagem, confecção e instalação de próteses 
odontológicas removíveis, incluindo material e mão de obra especializada para os municípios 
consorciados ao CONVALES, sendo eles ARINOS, BONFINOPOLIS DE MINAS, CHAPADA 
GAÚCHA, FORMOSO, GUARDA-MOR, JOAO PINHEIRO, NATALANDIA, RIACHINHO, URUANA 
DE MINAS, URUCUIA, conforme detalhado no anexo I, parte integrante deste edital. 
 
 

2 - DA PARTICIPAÇÃO: 
 

2.1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto 
da contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital. 
  
3 – DOS ENVELOPES PARA PARTICIPAÇÃO. 
 

3.1 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02 
envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente e 
todos os dados que identifique a empresa, os seguintes dizeres: 

 
Envelope nº. 1 – Proposta  

 

ENVELOPE Nº 01 ENVELOPE Nº 02 

CONSÓRCIO DE SAÚDE E 
DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO 
NOROESTE DE MINAS - CONVALES 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021 
PROCESSO Nº 026/2021 
 
DATA: 02/09/2021 – Quinta Feira  
HORA: 09:00h (nove horas) 

CONSÓRCIO DE SAÚDE E DESENVOLVIMENTO 
DOS VALES DO NOROESTE DE MINAS - 

CONVALES 
 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021 
PROCESSO Nº 026/2021 
 
DATA: 02/09/2021 – Quinta Feira  
HORA: 09:00h (nove horas) 

 
 
3.2 - A proposta deverá ser elaborada e redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões 
técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo 
representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração.  
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3.3 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por tabelião de notas, por servidor público autorizado ou cópia 
acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio. 
 
4 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 
 

4.1 - As propostas deverão ser apresentadas dentro do "ENVELOPE Nº. 1", devidamente lacrado 
(não grampeado), em via única, datilografada ou digitada, redigida em língua portuguesa, sem 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, numerada, com a última folha devidamente assinada e as demais 
rubricadas, pelo representante legal ou procurador com poderes outorgados especialmente para tal 
fim, devendo ser dirigida e protocolada no Setor de Licitações no endereço constante do preâmbulo. 
4.2 - Deverá, ainda, conter expressamente no interior do envelope: 
4.2.1 - Cabeçalho contendo todos os dados que identifique a empresa; 
4.2.2 - Número do processo e do Pregão; 
4.2.3 - Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações do modelo 
de proposta – Anexo VII deste Edital. 
4.2.4 – Preço unitário e total, por item, em moeda corrente nacional, em algarismo, apurado à data 
de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos 
preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por 
exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, 
relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação. 
4.2.5 – Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias. 
4.3 - Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital.  
  
5 – DA DOCUMENTAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO 
 
5.1 – CREDENCIAMENTO (FORA DOS ENVELOPES) 
 
5.1.1 - PESSOA JURÍDICA. 
 

5.1.1.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
5.1.1.2 - Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de 
registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
5.1.1.3 – Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular com firma 
reconhecida, do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor 
recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados no item 5.1.1.2, que comprove os 
poderes do mandante para a outorga. 
 5.2 – O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 
identificação que contenha foto. 
5.3 – Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que cada 
um deles poderá representar uma credenciada. 
5.4 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 
licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 

 
6 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
  

6.1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação (conforme anexo III), ao 
Edital deverá ser apresentada fora dos Envelopes nºs 1 e 2. 
  
7 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” 
 

7. - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados os 
quais dizem respeito a: 
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7.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 

c) Inscrição no ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 

 
   7.2 – DA REGULARIDADE FISCAL 

 

a) Prova de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), da mesma licitante que 
irá faturar e entregar o objeto licitado.  

b) Prova de Regularidade fiscal de todos os tributos federais, inclusive contribuições 
previdenciárias, tanto no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da 
Fazenda Nacional, em um único documento (Certidões Negativas na forma prevista na 
Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014);  

c) Prova de regularidade junto à Receita Estadual, da unidade de federação da sede da licitante;  
d) Prova de regularidade junto ao município, emitida pela Prefeitura da sede do licitante;  
e)  Prova de regularidade relativa ao FGTS (Fundo de Garantia por tempo de Serviço) 

demonstrando situação regular;  
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, instituída pela Lei Federal nº. 12.440 de 

07/07/2011; 
g) Cópia dos documentos de Identidade e CPF dos sócios; 

Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo cartório distribuidor da sede da 
licitante, com data não anterior a 60 (sessenta) dias da realização da licitação; 

h) Alvará de licença e localização; 
i) Cópia de CPF e Identidade dos Sócios. 

 
7.2.1- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
I – Comprovação de aptidão para o desempenho das atividades pertinentes e compatível em 
características, quantidades e prazo com o objeto mediante apresentação de um ou mais atestados 
de capacidade técnica fornecido por pessoa de direito público ou privado; 
 
II – Comprovação de registro ou inscrição na entidade profissional competente, em nome da pessoa 
jurídica, mediante apresentação do Registro do Laboratório de Próteses Dentárias junto ao Conselho 
Regional de Odontologia – CRO; 
 
III – Alvará da Vigilância Sanitária Municipal; 
 
IV - indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico, adequados e disponíveis para 
a realização do objeto, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos. A aptidão exigida deverá contemplar:  
 
I. relação, especificando e quantificando os equipamentos referentes ao serviço pleiteado;  
 
II. comprovação de que a equipe técnica apresentada na proposta vincula-se à empresa, o que 
poderá ser feito através de uma das seguintes formas: a) carteira de Trabalho; b) contrato social; c) 
contrato de prestação de serviços; d) contrato de trabalho registrado na Delegacia Regional do 
Trabalho (DRT) ou e) termo através do qual o profissional assuma o compromisso de integrar o 
quadro técnico da empresa no caso de ser deferido o contrato;  
 
III. cópia do Diploma ou comprovação do registro junto aos respectivos Conselhos Regionais ou 
Órgãos de Classe dos profissionais que irão compor a equipe clínica e laboratorial: 
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Equipe Clínica: 
 
a) Cirurgião Dentista – CD 
b) Técnico ou Auxiliar em Saúde Bucal – TSB/ASB 
 
Equipe Laboratorial: 
 
a) Técnico em Prótese Dentária – TPD 
b) Auxiliar em Prótese Dentária – APD 
 
 
VI – Comprovação de cumprimento da Nota Técnica do Ministério da Saúde sobre o credenciamento 
de Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias – LRPD mediante a apresentação da Ficha de 
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde ( SCNES ). O estabelecimento de saúde que irá 
confeccionar a prótese dentária (LRPD) deve ser cadastrado no Sistema de Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde (SCNES). 
 
VII - Apresentação de Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho – LTCAT com a 
devida anotação de responsabilidade técnica – ART, conforme Lei 8.213/91 em nome da empresa. 
 
VIII - Apresentação do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA com a devida 
anotação de responsabilidade técnica – ART, conforme a NR 9 do Ministério do Trabalho em nome 
da empresa. 

 
IX – Apresentação do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO, conforme 
Portaria nº 6.734, de 9 de Março de 2020. 

 
7.3 Além dos documentos acima relacionados deverá a licitante apresentar, no "ENVELOPE Nº 
2": 
 
 
 

7.3.1 - Declaração expressa fornecida pelo representante legal da licitante, ou por quem 
detenha poderes para tanto, devidamente assinada, da inexistência de circunstância ou fato 
superveniente que a impeça de participar do processo licitatório. (conforme modelo anexo IV) 
 

7.3.2 – Declaração expressa fornecida pelo representante legal da licitante, ou por quem 
detenha poderes para tanto, devidamente assinada, de que não emprega menores de 16 
(dezesseis) anos. (conforme modelo anexo V) 
 

7.3.3 - Declaração expressa fornecida pelo representante legal da licitante, ou por quem 
detenha poderes para tanto, devidamente assinada, que cumpre os requisitos de habilitação. 
(conforme modelo anexo III). 
 

7.4 Da habilitação de micro empresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

7.4.1.1- A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar, no envelope de 
habilitação, declaração, firmada por contador, de que se enquadra como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, além de todos os documentos previstos neste edital. 

 

7.4.1.2- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou 
empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, de acordo com o 
Art. 43, Parágrafo 1º, da Lei Complementar 147 de 07/08/2014, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
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Parágrafo Único – A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, 
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 
81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar 
a licitação. 

7.4.1.3- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio(a) Pregoeiro(a), na hipótese 
da inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular do 
órgão promotor do certame, na hipótese de existência de recursos e desde que improvisos, 
face ao reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais.  

7.4.1.4- Se a licitante desatender as exigências licitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, 
pelo(a) Pregoeiro(a). 

 

7.4.2- Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor do CONVALES. 
 
7.5 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
 

7.5.1 – É facultada a substituição dos documentos de habilitação exigidos neste edital, pelo 
comprovante de registro cadastral para participar de licitações junto ao CONVALES no ramo de 
atividade compatível com o objeto do certame. 
7.5.2 – Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração 
aceitará como válidas as expedidas até 60 (sessenta) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas. 
 
 7.5.3 Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original (quando então deverá o 

licitante trazer as respectivas cópias para autenticação pela Administração no ato de abertura dos 

envelopes de documentação) ou cópia autenticada em cartório. 
 

 

7.5.4 – Não poderão participar do Processo Licitatório as pessoas mencionadas no Art. 9º. Da Lei 

8.666/93 

 
8 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
 

8.1 - No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, 
iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame. 
8.2 - Após o credenciamento, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno 
atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo III, ao Edital e, em 
envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 
8.3 – A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
8.3.1 – Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
8.3.2 – Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes; 
8.3.3 – Preço fora de mercado; 
8.4 – No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais 
erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas 
para apuração do valor da proposta. 
8.5 – Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.  
8.6 – As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 
dos seguintes critérios: 
8.6.1 – Seleção da proposta de menor media de preço e as demais com preços até 10% superiores 
àquela; 
8.6.2 – Não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). 
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8.6.3 – No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes.  
8.7 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances 
de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente 
de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 
8.8 - O licitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em 
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de 
lances. 
8.9 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances, com exceção da melhor proposta. 
8.10 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do 
preço. 
8.11 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 
decidindo motivadamente a respeito. 
8.12 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação 
das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será juntada aos autos 
por ocasião do julgamento. 
8.13 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 
documentos de habilitação de seu autor. 
8.14 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, poderão 
ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, 
inclusive mediante: 
8.14.1 - substituição e apresentação de documentos, ou  
8.14.2 - verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 
8.15 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos 
passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
8.15.1 - A Administração não se responsabilizará pelo eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 
sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  
8.16 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será 
habilitada e declarada vencedora do certame. 
8.17 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o 
Pregoeiro examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá 
sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de 
habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
 
9 - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 
 
9.1 - No final da sessão, o licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a 
sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando as 
demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que 
começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos. 
9.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito 
de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 
9.3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente.  
9.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 
9.5 - Os recursos tempestivamente interpostos serão recebidos com efeito devolutivo e  suspensivo, 
sendo que o seu acolhimento importará na invalidação  dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
9.6 - A adjudicação será feita dos itens do objeto. 
  
10 - DOS PRAZOS DE CONTRATAÇÃO E DO AJUSTAMENTO DA PLANILHA. 
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10.1 Prazo para prestação dos serviços será até 12 (doze) meses, com inicio a partir da assinatura 
do contrato, devendo este ser cumprido pela contratada, sob pena de rescisão e demais sanções 
previstas neste Edital, no contrato e na Lei nº. 8.666/93 e alterações. 
 

10.2 - O licitante vencedor do certame deverá encaminhar ao Pregoeiro, no endereço citado à fl.1 
deste edital, até às 09 (nove) horas do dia seguinte à realização do Pregão, a Proposta Comercial 
conforme Anexo VII – Modelo de Proposta Comercial, AJUSTADA AO PREÇO FINAL, em uma 
via, datilografada ou processada em computador, com identificação da empresa licitante, CNPJ, 
endereço e assinada pelo seu representante legal ou credenciado, devidamente identificado e 
qualificado, ou em modelo próprio em que conste todas as informações  previstas no referido modelo.    
 
11 - LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO DA LICITAÇÃO. 
 
11.1 – Os serviços objeto da presente licitação serão prestados nos municípios de Arinos, Cabeceira 
Grande, Chapada Gaúcha, Dom Bosco, Riachinho, Urucuia e  Vazante. 
 
12 - DOS VALORES E FORMAS DE PAGAMENTOS: 
 
12.1 - O valor de referência estimado para a aquisição é o montante de R$ 4.370.160,00 (quatro 
milhões trezentos e setenta mil centos e sessenta reais). 
  
12.2 - Os pagamentos, que serão realizados sob responsabilidade exclusiva e autônoma de cada 
município consorciado, se darão em até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, desde que 
caracterizado o recebimento definitivo dos serviços, mediante ordem bancária na conta corrente 
indicada pela contratada ou outro método de pagamento acordado. 
 
12.2.1 - O Setor competente da Administração Municipal, a ser indicado como gestor destes serviços, 
terá o prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da data de recebimento de qualquer fatura, para se 
pronunciar sobre o seu aceite ou verificação de irregularidades, sem prejuízo de apuração posterior 
de irregularidades identificadas em processo administrativo. 

 
12.2.2 - Se a fatura for recusada por incorreção material ou financeira, o pagamento só será efetuado 
após as devidas correções, dispondo o Contratante do prazo estabelecido anteriormente para se 
pronunciar sobre o aceite da fatura corrigida. 
 
10.3 -Os municípios pagarão à Contratada, pelos serviços contratados e executados, os preços 
integrantes da proposta adjudicada, ressalvada a incidência de revisão ou reajustamento e ou de 
penalidades aplicadas em definitivo, conforme disposição legal. Fica expressamente estabelecido que 
nos preços propostos estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a execução do(s) 
serviços(s), de acordo com as condições previstas nas Especificações e nas Normas indicadas neste 
Edital e demais documentos da licitação, constituindo assim sua única remuneração pelos trabalhos 
contratados e executados. 
 
12.4 - Dos valores apresentados serão deduzidas as retenções legais sob responsabilidade do 
contratante. 
 
12.5 - As Notas Fiscais deverão ser encaminhadas a cada município consorciado, conforme 
individualização de seu parque de iluminação pública constante neste procedimento. 
 
12.6 - A Nota Fiscal deverá ser acompanhada de: 

 
a) Cópia autenticada da Guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e 
Informações à Previdência Social, específica deste contrato, com o preenchimento dos campos 15 e 
16 com o nome do município tomador dos serviços referentes à presente contratação; 

 
b) Cópia autenticada da Guia de Previdência Social; 
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c) Comprovante de entrega ao INSS e quitação das guias indicadas acima, conforme determinações 
do INSS. 
 
12.7 - Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas nos valores a serem 
recebidos pela empresa ou, inexistindo estes, através dos meios cabíveis e aplicáveis. 
 
12.8 - As despesas referentes às execuções dos serviços, objeto da presente licitação, serão 
empenhadas nas dotações orçamentárias presentes nos orçamentos municipais vigentes. 
 
13. DAS PENALIDADES: 
 
13.1 – Das Penalidades ou Sanções Administrativas: 

13.1.1 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Município contratante poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar ao Contratado as seguintes sanções: 
 
a) multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor do Contrato, por dia de atraso, limitada esta a 05 
(cinco) dias, após o qual será considerada inexecução contratual; 
 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de inexecução parcial do 
contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a 
Administração Municipal correspondente pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 
 
c) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de inexecução total do contrato, 
cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a 
Administração Municipal correspondente pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
 
13.1.2 - As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato. 
 
13.1.3 - Pela recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços, multa compensatória de 
10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, inaplicável aos licitantes convocados nos 
termos do parágrafo 2º, do artigo 64, da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
13.2 - O Município poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer procedimento judicial, 
observada a Legislação vigente, nos seguintes casos: 
 
a) Por infração a qualquer de suas cláusulas; 
 
b) Pedido de concordata, falência ou dissolução da Contratada; 
 
c) Em caso de transferência, no todo ou em parte, das obrigações assumidas neste contrato, sem 
prévio e expresso aviso ao Município; 
 
d) Por comprovada deficiência no atendimento do objeto deste contrato. 
 
13.3 - O Município poderá, ainda, sem caráter de penalidade, declarar rescindido o contrato por 
conveniência administrativa ou interesse público, conforme disposto no artigo 79 da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações. 
 
13.4 - As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 
ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes. 
 
13.5 - A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 
 
13.6 – A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
é de competência exclusiva do Prefeito Municipal. 
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13.7 - As demais sanções são de competência exclusiva da autoridade superior do órgão de 
fiscalização do Contrato. 
 
14.  DO LOCAL: 
 
14.1 - Os serviços serão executados dentro da área territorial de abrangência dos Municípios já 
mencionados consorciados ao CONVALES, compreendendo zona urbana, zona rural e aglomerados 
urbanos mais afastados (Comunidades, Povoados e Distritos). O serviço de manutenção deverá ser 
executado diariamente, conforme solicitações dos Munícipes ou de cada Município.  
 
15. E DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 
 
15.1. Da Garantia dos Serviços: 

 
15.3.2 - Todos os serviços executados pela contratada no Sistema de Iluminação Pública deverão ser 
garantidos nos prazos da Legislação vigente, contados a partir da data de conclusão e consequente 
aceitação. 
 
16. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 
 
16.1 - A licitante comprovadamente enquadrada como microempresa (ME) ou empresa de pequeno 
porte (EPP) nos termos da Lei Complementar nº. 123/2006 e suas alterações posteriores terá o 
tratamento diferenciado e favorecido previsto nos itens deste item. 
 
16.2 - Os documentos referidos no item anterior deverão ser apresentados no original, ou cópia 
autenticada por cartório competente ou ainda cópia não autenticada juntamente com os respectivos 
originais para a devida autenticação por membro da Equipe de Apoio. 

16.3 - A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte terá, nesta licitação, 
os seguintes tratamentos diferenciados e favorecidos: 

a) Preferência de contratação por critério de desempate diferenciado; e 

b) Prazo diferenciado para apresentação dos documentos de regularidade fiscal. 

16.4 - No critério de desempate diferenciado, as licitantes enquadradas como microempresas ou 
empresas de pequeno porte que apresentarem seus últimos lances iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores ao menor lance apresentado por licitante não enquadrada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte terão suas propostas consideradas empatadas com a referida melhor 
proposta. 

16.5 - Havendo o empate nos termos do item anterior será assegurada às microempresas ou 
empresas de pequeno porte, cujas propostas foram consideradas empatadas, preferência na 
contratação nos seguintes termos: 

a) A licitante, dentre as microempresas ou empresas de pequeno porte empatadas na forma do item 
16.4, que apresentou o menor lance poderá formular, dentro de 5 (cinco) minutos, novo lance em 
valor inferior ao menor lance apresentado pela licitante não enquadrada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte. 

b) Havendo empate em valores iguais entre as microempresas ou empresas de pequeno porte 
empatadas na forma do item 14.4, será feito sorteio entre elas para escolher a que terá direito de 
apresentar novo lance nos mesmos termos da alínea anterior. 

c) Caso a licitante escolhida na forma das alíneas “a” ou “b” deste item não formule novo lance, serão 
convocadas as licitantes microempresas ou empresas de pequeno porte empatadas na forma do item 
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16.4 remanescentes, na mesma ordem classificatória disposta neste item, para apresentarem novo 
lance. 

16.6 - Caso nenhuma das licitantes referidas no item anterior formule novo lance nos termos da 
alínea “a” do item 14.5, o objeto desta licitação será adjudicado à licitante não enquadrada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte que formulou o menor lance. 

16.7 - O prazo de 5 (cinco) minutos referido na alínea “a” do item 16.5 será marcado por relógio do 
Pregoeiro e a contagem iniciará a partir da abertura do prazo que será declarada em viva voz pelo 
Pregoeiro ao licitante. 

16.8 - No prazo diferenciado para apresentação dos documentos de regularidade fiscal, a licitante 
enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentar esses documentos 
com algum tipo de restrição terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de declaração do 
vencedor deste processo, para  regularização da 
documentação, para pagamento ou parcelamento do débito  e para emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

16.9 - O prazo referido no item anterior poderá, a critério do CONVALES, ser prorrogado por mais 5 
(cinco) dias úteis, mediante solicitação da empresa. 

16.10 - Durante o decurso dos prazos referidos nos itens 16.8 e 16.9, a licitante enquadrada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentar os documentos de regularidade fiscal 
com algum tipo de restrição será considerada HABILITADA e permanecerá no processo, observando 
o disposto nos itens 16.11 e 16.12. 

16.11 - A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar 
no Envelope nº. 2 todos documentos de regularidade fiscal exigidos no edital, mesmo se houver 
algum tipo de restrição, sob pena de ser considerada INABILITADA. 

16.12 - Findo os prazos referidos nos itens 16.8 e 16.9, a licitante enquadrada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte que não apresentar os documentos de regularidade fiscal exigidos 
neste edital já sem qualquer restrição será considerada INABILITADA e perderá o direito de contratar 
com o CONVALES e/ou Municípios o objeto desta licitação. 

16.13 - Na ocorrência do disposto no item anterior, o CONVALES poderá: 

a) Convocar as licitantes remanescentes na ordem de classificação e observando o disposto nos 
itens 16.4 e 14.5 deste Edital; ou 

b) Revogar o presente processo licitatório. 
 
17. DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
17.1 - A proponente que vier a causar impedimento ao normal e legal andamento da presente 
licitação, além das sanções legais previstas, será responsabilizada civilmente pelos danos e prejuízos 
causados ao CONVALES em função da não conclusão do processo licitatório bem como do objeto 
pretendido. 
 
17.2 - A participação neste Pregão importa à empresa proponente na irrestrita aceitação das 
condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos, bem como às estabelecidas na “MINUTA 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS” que fazem parte integrante deste Edital, como se nele 
estivessem integralmente reproduzidos. 
 
17.3 - Os proponentes poderão, em caso de dúvida, quer seja de caráter técnico ou legal, na 
interpretação deste Edital, formular pedidos de informações complementares por escrito, até 2 (dois) 
dias antes da data prevista para a entrega da documentação e das propostas fixadas neste Edital. Os 
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pedidos deverão ser encaminhados para o setor de licitações do CONVALES, no endereço constante 
do preâmbulo, no horário de 08h00min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, podendo, 
também, a consulta ser feita via e-mail (licitacao@convales.mg.gov.br) ou, ainda, pelo tel: (38) 3635-
1185. 
 
17.4 - A Comissão Permanente de Licitação ou o Pregoeiro responderão a todos os pedidos, e 
enviará as respostas por meio eletrônico (e-mail), a todas as empresas que tiverem adquirido este 
Edital, até 1 (um) dia útil antes da data fixada para recebimento da documentação e proposta. 
 
17.5 - No interesse da Administração, sem que caiba às participantes qualquer recurso ou 
indenização, poderá a licitação ter adiada sua abertura ou ser alterado o Edital, o que implicará na 
fixação de novo prazo para a realização da licitação, quando tal alteração influenciar na formulação 
das propostas. 
 
17.6 - O CONVALES se reserva, ainda, o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou 
totalmente, bem como rejeitar qualquer proposta ou todas elas, desde que as mesmas não atendam 
às condições estabelecidas neste Edital, sem que caiba às proponentes o direito de qualquer 
reclamação ou indenização. 
 
17.7 - Serão consideradas desclassificadas as propostas que forem incompatíveis com os requisitos e 
condições fixadas neste Edital. 
 
17.8 - Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem documentação e/ ou 
elaborarem proposta relativa ao presente procedimento. 
 
17.9 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
17.10 - É vedada a participação neste procedimento licitatório: 
 
a) De interessados que se encontrarem em processo de falência, concurso de credores, dissolução, 
liquidação ou recuperação judicial e extrajudicial; 
 
b) De interessados que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública. 
 
17.11 - Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
 
17.12 - Os casos omissos relativos à aplicabilidade do presente Edital serão sanados pelo Pregoeiro 
e Equipe de Apoio, obedecida à legislação vigente. 
 
17.13 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as partes o 
Foro da cidade de Arinos-MG, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
17.14 - O resultado desta licitação será lavrado em Ata, a qual será assinada pelo Pregoeiro, Equipe 
de Apoio e representantes credenciados dos proponentes. 
 
17.15 - Recomendam-se aos proponentes que estejam no local marcado, com antecedência de 30 
(trinta) minutos do horário previsto. 

 
Arinos/MG, 19 de agosto de 2021. 

 
 

LUAN VINÍCIUS RODRIGUES DE LIMA 
Pregoeiro 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1 - Objeto:  
1.1 – Registro de preços para contratação de empresa especializada, para prestação de serviços de 
moldagem, confecção e instalação de próteses odontológicas removíveis, incluindo material e mão de 
obra especializada para os municípios consorciados ao CONVALES, sendo eles ARINOS, 
BONFINOPOLIS DE MINAS, CHAPADA GAÚCHA, FORMOSO, GUARDA-MOR, JOAO PINHEIRO, 
NATALANDIA, RIACHINHO, URUANA DE MINAS, URUCUIA. 
 
2 - Justificativa:  
2.1 – Os municípios consorciados, através das Secretarias Municipais de Saúde, na busca em ofertar 
o acesso ao serviço de prótese dentária à população usuária do SUS, visando o acesso às ações de 
reabilitação em saúde bucal apresenta Termo de Referência para contratação de Laboratórios que 
ofertem Próteses Dentárias Removíveis. O principal objetivo é a reposição de dentes perdidos com a 
reabilitação oral integrando a estética, fonética e oclusão através da confecção de próteses 
removíveis, a depender da necessidade individual de cada paciente avaliada pelos profissionais de 
odontologia da rede de serviços de saúde do município. 
 
3 - Das Condições: 
3.1 - Todos os interessados em participar deverão prestar serviço dentro do limite territorial do estado 
da Minas Gerais, bem como encaminhar a documentação exigida e demonstrar o cumprimento dos 
requisitos do Edital;  
3.2 - O quantitativo mensal de prótese será remunerado por produção de acordo com a programação 
estabelecida pelo município solicitante; 
3.3 - Todas as próteses deverão ser desinfetadas e entregues acondicionadas em embalagens 
apropriadas, devidamente identificadas, sem violação, deterioração ou quaisquer outros fatores que 
possam comprometer o uso ou a qualidade das mesmas, de acordo com as normas pertinentes em 
vigor no país, respeitando rigorosamente as normas técnicas e de biossegurança. 
3.4 - O contratado terá a responsabilidade de reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, no 
todo ou em parte, quaisquer próteses odontológicas citadas no preâmbulo deste Edital, se nelas 
ocorrerem defeitos ou incorreções resultantes dos serviços ou dos materiais empregados, por um 
período de garantia de 01 ano, sem ônus adicional para a Contratante, conforme prazos definidos; 
3.5 - O contratado deverá respeitar a decisão do responsável técnico (cirurgião-dentista) do centro de 
especialidade odontológica (CEO), quando esse solicitar correções de defeitos ou substituição de 
peças em qualquer etapa do processo; 
3.6 - A fiscalização é responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde que poderá, a qualquer 
tempo, solicitar um exame do ensaio em laboratório de qualquer material que se apresente duvidoso, 
bem como poderá ser exigido um certificado de origem e qualidade, estando todas as despesas por 
conta da Contratada; 
3.7 – O município rejeitará, no todo ou em parte, os produtos que estiverem em desacordo com as 
especificações deste edital e da proposta. É de responsabilidade da Contratada, substituir na 
execução dos serviços qualquer material impugnado no prazo máximo de 30 (trinta dias) úteis após o 
pedido de devolução da peça; 
3.8 - Em havendo descontinuidade na produção ou fabricação dos materiais ofertados na proposta, a 
Contratada deverá comunicar tal fato ao município, acompanhando de declaração da empresa 
fornecedora ou do próprio fabricante, de que não mais produz o objeto licitado, enviando amostra e 
documentos que se fizerem necessários do produto que pretende fornecer em substituição aquele 
inicialmente 
ofertado, sem que o preço seja superior ao constante de sua proposta, ficando a critério do município 
aceitá-lo ou não; 
3.9 - O contratante deve assegurar que haja estoque suficiente de materiais para confecção das 
próteses odontológicas, conforme proposta de produção, não podendo o prestador alegar 
indisponibilidade dos mesmos, sob pena de lhe serem aplicadas as sanções previstas;  
3.10 - Se durante o fornecimento ocorrer problemas de desabastecimento ou similar, que possa 
comprometer a perfeita execução dos serviços, a Secretaria poderá a pedido do prestador, autorizar 
a substituição do(s) produto(s) ou de materiais;  
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3.11 - A contratante se reserva ao direito de, em qualquer ocasião, fazer alterações no projeto que 
impliquem na redução ou aumento do volume dos serviços, baseando-se, para tanto, na relação dos 
preços unitários básicos e em quantidades levantadas pela fiscalização que poderão resultar até um 
total de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual do serviço. 
 
4 - Descrição dos Itens: 
4.1 - Para fins desta instrução são consideradas as seguintes definições: 
 
a) Prótese Parcial Mandibular Removível - Prótese Parcial Removível Odontológica intra-oral em 
liga de cromo-cobalto, dento-muco-suportada ou dento-suportada indicada para reabilitar pacientes 
parcialmente desdentados na mandíbula, confeccionadas com estrutura metálica do referido metal, 
com dentes artificiais de resina acrílica unidos a bases confeccionadas em resina acrílica 
termopolimerizável e à estrutura metálica. Este produto é obtido a partir de modelos de gesso tipo IV 
que reproduzem as arcadas e os rebordos residuais dos pacientes 
 
b) Prótese Parcial Maxilar Removível - Prótese Parcial Removível Odontológica intra-oral em liga 
de cromo-cobalto, dento-muco-suportada ou dento-muco-suportada indicada para reabilitar pacientes 
parcialmente desdentados na maxila, confeccionadas com estrutura metálica do referido metal, com 
dentes artificiais de resina acrílica unidos a bases confeccionadas em resina acrílica 
termopolimerizável e à estrutura metálica. Este produto é obtido a partir de modelos de gesso tipo IV 
que reproduzem as arcadas e os rebordos residuais dos pacientes. 
 
c) Prótese Total Mandibular – Prótese Total Removível Odontológica muco-suportada, indicada 
para reabilitar pacientes totalmente desdentados na mandíbula. Estas Próteses Odontológicas 
deverão ser confeccionadas com dentes artificiais de resina acrílica, unidos a bases individualizadas 
confeccionadas em resina acrílica termopolimerizável, obtidas a partir de modelos de gesso tipo IV 
que reproduz os rebordos residuais dos pacientes. 
 
d) Prótese Total Maxilar – Prótese Total Removível Odontológica muco-suportada, indicada para 
reabilitar pacientes totalmente desdentados na maxila. Estas Próteses Odontológicas deverão ser 
confeccionadas com dentes artificiais de resina acrílica, unidos a bases individualizadas 
confeccionadas em resina acrílica termopolimerizável, obtidas a partir de modelos de gesso tipo IV 
que reproduz os rebordos residuais dos pacientes 
 
4.2 - As próteses dentárias totais e parciais removíveis deverão ser confeccionadas caracterizadas, 
com cor da gengiva seguindo escala padrão, levando em conta a tonalidade da pele; os dentes 
deverão seguir a padronização de cor, tamanho e qualidade necessários a uma boa estética 
individualizada não sofrendo alteração de coloração e forma frente a variações térmicas e ou pela 
função mastigatória. 

 
5 - Especificações 
5.1 - Os serviços obedecerão as seguintes etapas: 
 
a) Próteses Parciais Removíveis com armação metálica em cobalto-cromo: 
 
a) Delineamento do modelo de estudo; 
b) Confecção da armação metálica com cobalto- cromo; 
c) Confecção da base de prova com moldeira individual; 
d) Montagem dos dentes; 
e) Escultura; 
f) Inclusão; 
g) Prensagem com resina óssea; 
h) Acabamento; 
i) Polimento. 
 
 
b) Próteses Totais (Superior/Inferior): 
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a) Confecção de moldeira individual;  
b) Base de Prova; 
c) Montagem dos dentes; 
d) Ceroplastia; 
e) Escultura; 
f) Inclusão; 
g) Prensagem com resina óssea; 
h) Acabamento; 
i) Polimento.  
 
6 - Especificação dos Materiais para Confecção das Próteses 
6.1 - Caixa de grampo em cera para Prótese parcial removível: Composta por grampos em cera 
pré-fabricados, em diversos formatos, com a finalidade de facilitar e assegurar a qualidade do 
trabalho a ser confeccionado.  
 
6.2 - Carbonato de magnésio e Cálcio: Também chamado de branco de Espanha é um produto 
destinado a dar polimento e brilho em metais. 
 
6.3 - Cera Utilidade: Deve apresentar propriedade plástica satisfatória, mesmo em temperatura 
ambiente, pois essa característica será de suma importância na confecção das próteses removíveis 
nos quesitos: enceramento das peças, seus consertos, alívios, bloqueios de modelos, verificação de 
articulação, registro de mordida e outros em geral. A sua temperatura de fusão deverá ser de 78º C. 
Descrição do produto: placas de 13,5 mm (comp.) x 69 mm (larg) x 5 mm (espessura). 
 
- Cera Rosa nº 7: Sua composição deve ser de 75% de parafina, cera branca de abelha, resina e 
essência deterebintina, assim como corantes. Geralmente, ela é usada em moldagens de oclusão 
inicial ou primeira tomada de mordida em bases de próteses totais, e para isso ela tem que ser macia, 
permitindo a movimentação dos dentes do estoque para posicioná-los durante a montagem, além de 
possibilitar a escultura da gengiva artificial. Descrição do produto: placas de 13,5mm (comp.) x 69mm 
(larg) x 1 mm (espessura). 
 
6.4 - Disco de Carborundum: Disco de carborundum para peça de mão, tendo como uma de suas 
propriedades alta resistência, e indicado no desgaste de metal.  
 
6.5 - Disco de feltro para peça de mão: Os discos de feltro de lã natural são confeccionados para 
suportar a utilização de pastas e abrasivos para polimento de superfícies e oferecerem um excelente 
polimento dos metais e resinas nos laboratórios de prótese dentária. Composição: óxido de alumínio, 
feltro de lã natural e cloreto de povilina. Descrição do produto: o feltro é de 8 mm ou 12 mm de 
diâmetro, a fim de se adequar as mais diversas situações. São dotados de sistema de encaixe rápido 
que facilita seu acoplamento ao mandril. 
 
6.6 - Dentes nacionais em acrílico (dentes de estoque): Placas de dentes artificiais anteriores e 
posteriores nas cores A2; A3; A3, 5; B2; B3; C2 e D3 ou nas numerações 60, 62, 65, 66, 67, 69, 77 e 
81. O dente a ser selecionado deve ser de resina acrílica melhorada de tripla prensagem e alto peso 
molecular,possuir alta resistência mecânica, química e à abrasão; excelente aderência às resinas de 
base de próteses, ausência total de bolhas e porosidades; alta estabilidade de cores; pigmentos 
biocompatíveis; fluorescência natural. 
 
6.7 - Escala de cor em resina para base de dentaduras: Escala de gengivas – possibilita ao 
Cirurgião-dentista informar com precisão a cor de gengiva do paciente ao técnico em prótese dental. 
 
6.8 - Folhas de lixa para madeira: De diversas granulações para o acabamento das peças 
protéticas. Podem ser das numerações 100, 120, 150, 240, 300 e as demais que o laboratório julgar 
necessário. 
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6.9 - Gesso para Modelo (tipo II): Usado principalmente para preencher a mufla na construção de 
uma dentadura, quando a expansão de presa não é crítica e a resistência é adequada. 
 
6.10 - Metal para fundição em odontologia: Liga metálica em Cobalto-cromo utilizada para a 
fundição das armações metálicas das Próteses Parciais removíveis. 
 
6.11 - Pasta para polimento: É uma pasta de polimento universal. Descrição do Produto: é uma 
pasta de polimento produzida com diamante micronizado de granulação extrafina (2 a 4 microns) e 
altíssima dureza para atender às exigências de polimento e brilho de resinas e outros materiais 
restauradores. 
 
6.12 - Pincéis n° 12: Pincel chato e de cabo longo ideal para contornos e preenchimentos. 
 
6.13 - Ponta para polimento (pontas de borrachas abrasivas para polimento de resina acrílica): 
São pontas utilizadas para redução da aspereza, estrias e riscos produzidos pelos instrumentos de 
contorno e acabamento. Possuem várias partículas abrasivas coladas e dispostas aleatoriamente 
sobre a superfície da broca. Apresentam-se em várias formas. Característica: forma de Pera com 
granulação grossa, intermediária e fina.  
 
6.14 - Resina acrílica autopolimerizável incolor: Consiste em um pó acrílico (auto polimerizante) e 
um líquido (monômero de metilmetacrilato) usado em consertos de próteses, reembasamentos, em 
bases provisórias de dentaduras e na região das selas das PPR para as moldagens funcionais. 
 
6.15 - Resina acrílica termopolimerizável incolor e rosea 
Consiste em um pó acrílico (termo polimerizante) e um líquido (monômero de metilmetacrilato) usado 
na acrilização de próteses, reembasamentos. 
 
7 - Execução dos Serviços, Prazo, Local  e Recebimento 
 
7.1 - CONTRATADA: 
7.1.1 - A empresa contratada deverá responsabilizar-se pela confecção das próteses solicitadas pelos 
municípios consorciados, mediante requisição, devendo o objeto desta licitação ser executado 
diretamente pela CONTRATADA, não podendo ser transferido, subempreitado, cedido ou sublocado, 
sendo ainda de sua responsabilidade: 
 
a) Providenciar a regularização de pendências/impropriedades ocorridas na prestação dos serviços, 
apontadas pelos servidores designados para fiscalizar a execução do Contrato, dentro do prazo 
estipulado pela comunicação escrita ao município consorciado; 
 
b) O prazo de conclusão de cada etapa laboratorial de confecção das próteses, após formalizada a 
solicitação, será de até 03 (três) dias úteis. 
 
c) Pelo descumprimento do prazo de entrega, será aplicada a sanção constante no item DAS 
SANÇÕES, deste Edital. 
 
d) A falta de produtos da qual dependa a execução dos serviços, objeto deste certame, não poderá 
ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento 
objeto desta licitação e não eximirá a fornecedora das sanções a que está sujeita pelo não 
cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas. 
 
7.2 - A reabilitação bucal dos pacientes será realizada por profissionais habilitados em odontologia, 
vinculados a empresa e registrado no CNES/DATASUS responsáveis pela fase clínica, assim como 
as fases laboratoriais. 
 
7.2.1 - Ficará a cargo da empresa contratada o fornecimento de todos os materiais, equipamentos e 
ferramentas usadas na fase clínica e laboratorial 
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7.2.2 - Ficará a cargo da empresa contratada o fornecimento de todos os materiais de moldagem 
necessários à execução dos serviços sendo eles: 
 
a) alginato: com fácil reprodução dos detalhes menores que 50µ, baixo índice de distorção, maior 
estabilidade dimensional, excelente propriedade tixotropica, escoamento e elasticidade, tipo de presa 
rápida, excelente compatibilidade com o gesso odontológico, alta resistência a compressão, baixa 
sinérese e dessecação, com registro na Anvisa. 
 
b) gesso odontológico especial tipo IV: gesso de baixa expansão, alta fidelidade na reprodução de 
detalhes,microgranulado, com baixa consistência e alta dureza; 
 
c) gesso odontológico pedra tipo III: gesso de endurecimento rápido, duro e resistente, expansão de 
0,30%, alta resistência à compressão; 
 
d) gesso odontológico comum tipo II: granulometria normal, menor resistência mecânica e maior 
porosidade; 
 
e) cera odontológica utilidade:composição de hidrocarboreto, óleo mineral e corante, produzida por 
processo de têmpera e laminação, com 5mm de espessura, cor vermelha, caixa com 5 lâminas; 
 
f) cera odontológica nº 7: composição de hidrocarboreto, óleo mineral e corante, 
produzida por processo de têmpera e laminação, com 1,13mm de espessura, cor vermelha Caixa 
contendo 18 lâminas, 
 
g) pasta para impressão de moldagem zinco enólica:indicada para moldagem funcional de bocas 
desdentadas, não ser irritante a mucosa bucal, presa rápida, reproduzir corretamente os pormenores 
da mucosa bucal, aderir a moldeira, kit com uma pasta base (composta de óxido de zinco e óleo 
vegetal) de 60gr e 01 pasta aceleradora ( composta de resina vegetal e eugenol) de 60 gr. 
 
7.3 - A execução dos serviços de reabilitação bucal através de próteses totais superiores e ou 
inferiores, para pacientes desdentados deverá compreender as seguintes fases: Clínica (realizada 
por cirurgião dentista vinculado a empresa) e de Prótese (também vinculado à empresa contratada): 
 
1ª fase: Clínica – Moldagem das arcadas com alginato (desdentadas e antagonistas), Vazamento 
dos modelos de estudo em gesso tipo pedra (em no máximo uma hora após a moldagem), – 
Responsabilidade: Profissional Cirurgião - Dentista 
 
2ª fase: Laboratorial –confecção de moldeira individual em resina acrílica auto polimerizável incolor, 
pela empresa contratada, Responsabilidade: Profissional técnico em prótese dentária da empresa 
contratada, que deverá estar devidamente habilitado na área de prótese dentária. A empresa deverá 
entregar as solicitações s embaladas e totalmente  
limpas em até 3 dias após a emissão da ordem de serviço. 
 
3ª fase: Clínica – Prova e ajuste da moldeira individual e moldagem funcional anatômica da(s) 
arcada(s) desdentada com selamento periférico em godiva bastão (quando necessário) e moldagem 
com pasta zinco – enólica e Confecção de modelo de trabalho em gesso pedra. Responsável: 
Profissional Cirurgião – Dentista. 
 
4ª fase: Laboratorial –confecção de base de prova em resina acrílica auto polimerizável e plano de 
cera em cera rosa nº 07 – Responsabilidade: Profissional técnico em prótese dentária da empresa 
contratada. Prazo de entrega: 3 dias após a emissão da ordem de serviço. 
 
5ª fase: Clínica – Tomada do registro das relações intermaxilares em plano de cera – com 
verificação de curva de Spee, curva do sorriso, linha da comissura labial, linha média, dimensão 
vertical de oclusão e escolha da cor dos dentes (60,62,66, 67, 69, 77 ou 81) - Responsável: 
Profissional Cirurgião - Dentista. 
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6ª fase: Laboratorial – Seleção e montagem dos dentes em acrílico com tripla prensagem, nas cores 
60,62,66, 67, 69, 77 ou 81, seguindo as medidas aferidas pelo cirurgião dentista vinculado ao 
Município e os parâmetros de oclusão normais para prótese total. Prazo de entrega: 03 dias após a 
emissão da ordem de serviço. Responsabilidade: Profissional técnico em prótese dentária da 
empresa contratada. 
 
7ª fase: Clínica – Prova dos dentes e ajustes. Em caso de necessidade, o profissional deverá 
solicitar ao laboratório as alterações. Responsável: Profissional Cirurgião – Dentista. 
 
8ª fase: Laboratorial - Escultura, acrilização em resina rosa termo polimerizável, nas cores rosa ou 
incolor, acabamento e polimento de acordo com os parâmetros recomendados. Responsabilidade: 
Profissional técnico em prótese dentária da empresa contratada. Prazo de entrega: 03 dias após a 
emissão da ordem de serviço. 
 
9ª fase: Clínica – Instalação, ajustes necessários e entrega da prótese. Responsável: Profissional 
Cirurgião - Dentista. 
 
10ª fase: Laboratorial - Ajustes finais para adaptação correta da prótese, se necessário. 
Responsabilidade: Profissional técnico em prótese dentária da empresa contratada. Prazo de 
entrega: 03 dias após a emissão da ordem de serviço. 
 
7.4 - A execução dos serviços de reabilitação bucal através de próteses parciais removíveis com 
armação metálica em cobalto-cromo superiores e ou inferiores, para pacientes desdentados 
parciais deverá compreender as seguintes fases: Clínica (realizada por cirurgião dentista vinculado à 
empresa) e de Prótese (também vinculado à empresa contratada): 
 
1ª fase: Clínica – Preparo de boca, Moldagem das arcadas com alginato, Vazamento dos modelos 
de Trabalho em gesso tipo especial tipo IV (em no máximo uma hora após a moldagem) – 
Responsabilidade: Profissional Cirurgião - Dentista. 
 
2ª fase: Laboratorial –delineamento do modelo e Confecção da armação metálica em cobalto-cromo 
e confecção de base de prova em resina acrílica auto polimerizável e plano de cera em cera rosa nº 
07. Responsabilidade: Profissional técnico em prótese dentária da empresa contratada deverá 
entregar as solicitações embaladas e totalmente limpas em até 3 dias após a emissão da ordem de 
serviço. 
 
3ª fase: Clínica – Prova e ajuste da armação metálica e plano de cera, Tomada do registro das 
relações intermaxilares em plano de cera – com verificação de curva de Spee, curva do sorriso, linha 
da comissura labial, linha média, dimensão vertical de oclusão e escolha da cor dos dentes (60,62,66, 
67, 69, 77 ou 81) - Responsável: Profissional Cirurgião – Dentista. 
 
4ª fase: Laboratorial – Seleção e montagem dos dentes em acrílico com tripla prensagem, nas cores 
60,62,66, 67, 69, 77 ou 81, seguindo as medidas aferidas pelo cirurgião dentista vinculado ao 
Município e os parâmetros de oclusão normais para prótese parcial removivel. Responsabilidade: 
Profissional técnico em prótese dentária da empresa contratada. Prazo de entrega: 03 dias após a 
emissão da ordem de serviço. 
5ª fase: Clínica –Prova dos dentes e ajustes. Em caso de necessidade, o profissional deverá solicitar 
ao laboratório as alterações. Responsável: Profissional Cirurgião – Dentista. 
 
6ª fase: Laboratorial – Escultura, acrilização em resina rosa termo polimerizável, nas cores rosa ou 
incolor, acabamento e polimento de acordo com os parâmetros recomendados. Profissional técnico 
em prótese dentária da empresa contratada. Prazo de entrega: 03 dias após a emissão da ordem de 
serviço. 
 
7ª fase: Clínica – Instalação, ajustes necessários e entrega da prótese. Responsável: Profissional 
Cirurgião - Dentista. 
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8ª fase:Clínica - Ajustes finais para adaptação correta da prótese, se necessário. Profissional técnico 
em prótese dentária da empresa contratada.Prazo de entrega: 03 dias após a emissão da ordem de 
serviço. 
 
7.5 – A empresa contratada ficará obrigada a reparar, corrigir, refazer ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, os serviços contratados, nos quais forem verificadas imperfeições, 
vícios, negligências ou imperícias resultantes da execução dos trabalhos, a critério do município 
solicitante, que lhe assinará prazo de 03 (três) dias para a adoção das providências, sem quaisquer 
ônus para a SMS. 
 
7.6 – A entrega de cada etapa do serviço da confecção das próteses dentárias (de acordo com o 
descritivo acima) deverá ocorrer nos prazos máximos estabelecidos (20 dias), contados a partir da 
data de emissão de cada ordem de serviço, sendo que será de responsabilidade da empresa 
contratada a coleta e entrega dos serviços (transporte), dentro do prazo estipulado. 
 
7.7 – A presença do técnico da empresa contratada poderá ser solicitada quando necessário para 
discussão de casos específicos conforme demanda dos profissionais de odontologia do Município. 
 
7.8 - Após a entrega da prótese, o Cirurgião-Dentista do município, poderá solicitar novos 
acabamentos e polimentos, que deverão ser executados no prazo de 03 (três) dias. 
 
7.9 - O recebimento provisório ou definitivo da prótese não exclui a responsabilidade civil da empresa 
contratada pelos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e solidez dos serviços 
prestados, nem a ético-profissional pela perfeita execução deste contrato 
 
 
7.10 - Entregar as próteses de acordo com as especificações do Edital, sendo que os itens que 
estiverem em desacordo com o exigido não serão aceitos; 
 
7.11 - Prestar os serviços de confecções de próteses dentárias em laboratório próprio; 
 
7.12 - Garantir o cumprimento das metas de qualidade gerais e específicas desde a admissão do 
usuário a até o término do período de vigência da garantia das próteses fornecidas (período de um 
ano); 
 
7.13 - Observar e garantir as questões de sigilo profissional; 
 
7.14 - Utilizar os recursos tecnológicos e equipamentos apropriados, de maneira adequada; 
 
7.15 - O laboratório deverá dispor de áreas, instalações e equipamentos necessários, suficientes e 
adequados para a realização dos serviços contratados, respeitados os aspectos normativos de 
operacionalidade aplicáveis e previstos nos instrumentos normativos do Ministério da Saúde; 
 
7.16 - Comunicar à Secretaria Municipal de Saúde toda e qualquer alteração de dados cadastrais, 
para atualização, bem como proceder a(s) alteração (ões) cadastral (is) no Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde (CNES), nos casos em que for necessário. 
 
7.17 - Realizar o lançamento da produção no sistema de faturamento de prótese fornecido pela 
Secretaria Municipal de Saúde; (BPA Magnético). 
 
7.18 - Atender, durante a vigência do credenciamento, às necessidades de próteses dentárias do 
município, desde que respeitada a sua capacidade operacional e a cota mensal preestabelecida; 
 
7.19 - Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, 
impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à 
execução do Contrato; 
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7.20 - Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a que vier causar ao 
Contratante, aos usuários e a terceiros a eles vinculados, tendo como agente o prestador, na pessoa 
de prepostos ou estranhos; 
 
7.21 - Apresentar sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde, comprovação de 
cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas; 
 
7.22 - Responsabilizar-se pelo transporte dos insumos e peças de seu estabelecimento até o local 
determinado ou deste até o seu estabelecimento; 
 
7.23 - Responsabilizar-se pela contratação e deslocamento dos profissionais necessários à execução 
dos procedimentos, de seu estabelecimento até o local determinado ou deste até o seu 
estabelecimento. 
 
7.24 - Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, no todo ou em parte, quaisquer próteses 
odontológicas citadas no preâmbulo deste Edital, se nelas ocorrerem defeitos ou incorreções 
resultantes dos serviços ou dos materiais empregados, dentro do período de garantia, sem ônus 
adicional para a Contratante, conforme prazos definidos; 
 
7.25 - Executar os serviços solicitados, rigorosamente dentro de suas respectivas normas técnicas e 
de biossegurança; 
 
7.26 - Assegurar que haja estoque suficiente de materiais para confecção das próteses 
odontológicas, conforme proposta de produção, não podendo o prestador alegar indisponibilidade dos 
mesmos, sob pena de lhe serem aplicadas as sanções previstas;  
 
7.27 - Permitir o acesso de quaisquer funcionários, auditores e outros profissionais, eventual ou 
permanente designados pela Secretaria Municipal de Saúde, para supervisionar e/ou acompanhar a 
execução dos serviços; 
 
7.28 - Respeitar a decisão do responsável técnico (cirurgião-dentista) do município, quando esse 
solicitar correções de defeitos ou substituição de peças em qualquer etapa do processo; 
 
7.29 - Garantir a confidencialidade dos dados e informações sobre os usuários; 
 
7.30 - Cumprir as normas definidas pelo Contratante quanto ao fluxo de atendimento, prazos de 
entrega e de garantia e outros procedimentos necessários para o atendimento aos usuários do SUS. 
 
7.31 - Fornecer as devida Notas Fiscais, nos termos da Lei; 
 
7.32 - Fica sob responsabilidade da Contratada qualquer problema que seja detectado na falha da 
confecção das próteses; 
 
7.33 - O prestador será responsável pela confecção laboratorial de todas as etapas das próteses 
totais e parciais removíveis e próteses fixas, incluindo moldeira individual, base de prova com plano 
de cera, em próteses removíveis e procedimentos pós ajuste clínico como acabamento e polimento 
em próteses removíveis e fixas e glaze em próteses fixas. 
 
7.34 - Todos os materiais necessários para moldagem e confecção correrão à custa da contratada; 
 
7.35 - Todo o transporte a ser executado em função da entrega será de única e total responsabilidade 
da contratada, ocorrendo por sua conta e risco da operação, inclusive fretes, embalagens, carga e 
descarga; 
 
7.36 - A contratada se responsabilizará por todos os danos causados por seus empregados ao 
município e/ou terceiros. 
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7.37 - Durante todo o processo de trabalho a contratada deverá disponibilizar equipe de profissionais 
devidamente registrados junto ao Conselho Regional de Odontologia para realizar os trabalhos 
relativos à etapa clínica e laboratorial das próteses dentárias. 
 
7.38 - CONTRATANTE: 
 
a) Disponibilizar os cirurgiões dentistas das unidades de saúde dos municípios consorciados, que 
realizarão as etapas de seleção dos pacientes que serão atendidos pelo serviço de próteses 
dentárias; 
 
b) Efetuar o pagamento ao prestador, que será feito mediante a apresentação de documentos hábeis 
para cobrança e após liberação da despesa pela contabilidade municipal. Prazo de pagamento não 
será superior a 30 dias, contado a partir da data final do período de entrega do objeto (art. 40, inciso 
XIV da Lei 8.666/93). 
 
8 - Da Fiscalização da Qualidade, da entrega e do atesto das próteses 
 
8.1 - - Cabe à Coordenação Municipal de Saúde Bucal fiscalizarem a qualidade, a entrega e o atesto 
das próteses entregues; 
8.2 - Cabe à Secretaria Municipal de Saúde aplicar sanções quando do não cumprimento das 
cláusulas contratuais.  
 
9 - Qualificação Técnica Exigida: 
 
I. relação, especificando e quantificando os equipamentos referentes ao serviço pleiteado;  
 
II. comprovação de que a equipe técnica apresentada na proposta vincula-se à empresa, o que 
poderá ser feito através de uma das seguintes formas: a) carteira de Trabalho; b) contrato social; c) 
contrato de prestação de serviços; d) contrato de trabalho registrado na Delegacia Regional do 
Trabalho (DRT) ou e) termo através do qual o profissional assuma o compromisso de integrar o 
quadro técnico da empresa no caso de ser deferido o contrato;  
 
III. cópia do Diploma ou comprovação do registro junto aos respectivos Conselhos Regionais ou 
Órgãos de Classe dos profissionais que irão compor a equipe clínica e laboratorial: 
 
IV – Alvará da Vigilância Sanitária Municipal; 
 
V - indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico, adequados e disponíveis para 
a realização do objeto, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos. A aptidão exigida deverá contemplar:  
 
Equipe Clínica: 
 
c) Cirurgião Dentista – CD 
d) Técnico ou Auxiliar em Saúde Bucal – TSB/ASB 
 
Equipe Laboratorial: 
 
c) Técnico em Prótese Dentária – TPD 
d) Auxiliar em Prótese Dentária – APD 
 
 
VI – Comprovação de cumprimento da Nota Técnica do Ministério da Saúde sobre o credenciamento 
de Laboratórios Regionalis de Próteses Dentárias – LRPD mediante a apresentação da Ficha de 
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde ( SCNES ). O estabelecimento de saúde que irá 
confeccionar a prótese dentária (LRPD) deve ser cadastrado no Sistema de Cadastro Nacional de 
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Estabelecimentos de Saúde (SCNES) da seguinte forma: Caso caracterize-se como 
estabelecimento isolado, deve ser cadastrado com o tipo de estabelecimento: 39 - Unidade de 
Saúde de Serviço de Apoio Diagnóstico Terapêutico – SADT (estabelecimento 39), subtipo; 03 - 
Laboratório Regional de Prótese Dentária – LRPD e com Serviço Especializado: 157 – Serviço de 
Laboratório de Prótese Dentária e Classificação: 001 - Laboratório Regional de Prótese Dentária. O 
laboratório deverá possuir, no mínimo, um profissional com o CBO: 3224-10 – Protético Dentário e/ou 
CBO: 2232 – Cirurgião-Dentista (qualquer CBO dentro desta família), ambos com carga horária 
ambulatorial SUS. 
 
VII - Apresentação de Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho – LTCAT com a 
devida anotação de responsabilidade técnica – ART, conforme Lei 8.213/91 em nome da empresa. 
 
VIII - Apresentação do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA com a devida 
anotação de responsabilidade técnica – ART, conforme a NR 9 do Ministério do Trabalho em nome 
da empresa. 
IXI – Comprovação de aptidão para o desempenho das atividades pertinentes e compatível em 
características, quantidades e prazo com o objeto mediante apresentação de um ou mais atestados 
de capacidade técnica fornecido por pessoa de direito público ou privado; 
 
X – Comprovação de registro ou inscrição na entidade profissional competente, em nome da pessoa 
jurídica, mediante apresentação do Registro do Laboratório de Próteses Dentárias junto ao Conselho 
Regional de Odontologia – CRO; 
 
XI – Comprovação de cumprimento à Resolução-RDC nº 050 de 21 de Fevereiro de 2002, mediante 
apresentação de Parecer Técnico emitido pela Vigilância Sanitária Estadual quanto à aprovação de 
estrutura física adequada para realização de atividades de assistência à saúde; 
 
10 – Do quantitativo estimado 
10.1 – Fica estimado o quantitativo abaixo discriminado, para os municípios de ARINOS, 
CABECEIRA GRANDE, CHAPADA GAÚCHA, DOM BOSCO, RIACHINHO, URUCUIA E VAZANTE 
 

LOTE 01 – MUNICIPIO DE ARINOS 

Item Descrição 
Quat. 

mensal 
Quat. 
anual 

Valor 
estimado 

Valor 
total 

estimado 

1 

Moldagem, Confecção e Adaptação de Prótese 
Parcial Mandibular Removível: 
 
Prótese Parcial Removível intra-oral em liga de 
cromo-cobalto, dento-muco-suportada ou dento-
suportada indicada para reabilitar pacientes 
parcialmente desdentados na mandíbula, 
confeccionadas com estrutura metálica do referido 
metal, com dentes artificiais de resina acrílica 
unidos a bases confeccionadas em resina acrílica 
termopolimerizável e à estrutura metálica. Este 
produto é obtido a partir de modelos de gesso tipo 
III que reproduzem as arcadas e os rebordos 
residuais dos pacientes 

85 1.020 
R$ 

305,00 
 

2 

Moldagem, Confecção e Adaptação de Prótese 
Parcial Maxilar Removível: 
 
Prótese Parcial Removível Odontológica intra-oral 
em liga de cromo-cobalto, dento-muco-suportada 
ou dentosuportada indicada para reabilitar 
pacientes parcialmente desdentados na maxila, 
confeccionadas com estrutura metálica do referido 

85 1.020 
R$ 

305,00 
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metal, com dentes artificiais de resina acrílica 
unidos a bases confeccionadas em resina acrílica 
termopolimerizável e à estrutura metálica. Este 
produto é obtido a partir 
de modelos de gesso tipo III que reproduzem as 
arcadas e os rebordos residuais dos pacientes. 

3 

Moldagem, Confecção e Adaptação de Prótese 
Total Mandibular: 
Prótese Total Mandibular - muco-suportada, 
indicada para reabilitar pacientes totalmente e 
dentados na mandíbula. Estas Próteses 
Odontológicas deverão ser confeccionadas com 
dentes artificiais de resina acrílica, unidos a bases 
individualizadas confeccionadas em resina acrílica 
termopolimerizável, obtidas a partir de modelos de 
gesso tipo III que reproduz os rebordos residuais 
dos pacientes. 

85 1.020 
R$ 

305,00 
 

4 

Moldagem, Confecção e Adaptação de Prótese 
Total Maxilar: 
Prótese Total Maxilar - muco-suportada, indicada 
para reabilitar pacientes totalmente e dentados na 
maxila. Estas Próteses Odontológicas deverão ser 
confeccionadas com dentes artificiais de resina 
acrílica, unidos a bases individualizadas 
confeccionadas em resina acrílica 
termopolimerizável, obtidas a partir de modelos de 
gesso tipo III que reproduz os rebordos residuais 
dos pacientes. 

85 1.020 
R$ 

305,00 
 

 

LOTE 02 – MUNICIPIO DE BONFINOPOLIS DE MINAS  

Item Descrição 
Quat. 

mensal 
Quat. 
anual 

Valor 
estimado 

Valor 
total 

estimado 

1 

Moldagem, Confecção e Adaptação de Prótese 
Parcial Mandibular Removível: 
 
Prótese Parcial Removível intra-oral em liga de 
cromo-cobalto, dento-muco-suportada ou dento-
suportada indicada para reabilitar pacientes 
parcialmente desdentados na mandíbula, 
confeccionadas com estrutura metálica do referido 
metal, com dentes artificiais de resina acrílica 
unidos a bases confeccionadas em resina acrílica 
termopolimerizável e à estrutura metálica. Este 
produto é obtido a partir de modelos de gesso tipo 
III que reproduzem as arcadas e os rebordos 
residuais dos pacientes 

25 300 
R$ 

305,00 
 

2 

Moldagem, Confecção e Adaptação de Prótese 
Parcial Maxilar Removível: 
 
Prótese Parcial Removível Odontológica intra-oral 
em liga de cromo-cobalto, dento-muco-suportada 
ou dentosuportada indicada para reabilitar 
pacientes parcialmente desdentados na maxila, 
confeccionadas com estrutura metálica do referido 
metal, com dentes artificiais de resina acrílica 
unidos a bases confeccionadas em resina acrílica 

25 300 
R$ 

305,00 
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termopolimerizável e à estrutura metálica. Este 
produto é obtido a partir 
de modelos de gesso tipo III que reproduzem as 
arcadas e os rebordos residuais dos pacientes. 

3 

Moldagem, Confecção e Adaptação de Prótese 
Total Mandibular: 
Prótese Total Mandibular - muco-suportada, 
indicada para reabilitar pacientes totalmente e 
dentados na mandíbula. Estas Próteses 
Odontológicas deverão ser confeccionadas com 
dentes artificiais de resina acrílica, unidos a bases 
individualizadas confeccionadas em resina acrílica 
termopolimerizável, obtidas a partir de modelos de 
gesso tipo III que reproduz os rebordos residuais 
dos pacientes. 

50 600 
R$ 

305,00 
 

4 

Moldagem, Confecção e Adaptação de Prótese 
Total Maxilar: 
Prótese Total Maxilar - muco-suportada, indicada 
para reabilitar pacientes totalmente e dentados na 
maxila. Estas Próteses Odontológicas deverão ser 
confeccionadas com dentes artificiais de resina 
acrílica, unidos a bases individualizadas 
confeccionadas em resina acrílica 
termopolimerizável, obtidas a partir de modelos de 
gesso tipo III que reproduz os rebordos residuais 
dos pacientes. 

50 600 
R$ 

305,00 
 

 

LOTE 03 – MUNICIPIO DE CHAPADA GAÚCHA  

Item Descrição 
Quat. 

mensal 
Quat. 
anual 

Valor 
estimado 

Valor 
total 

estimado 

1 

Moldagem, Confecção e Adaptação de Prótese 
Parcial Mandibular Removível: 
 
Prótese Parcial Removível intra-oral em liga de 
cromo-cobalto, dento-muco-suportada ou dento-
suportada indicada para reabilitar pacientes 
parcialmente desdentados na mandíbula, 
confeccionadas com estrutura metálica do referido 
metal, com dentes artificiais de resina acrílica 
unidos a bases confeccionadas em resina acrílica 
termopolimerizável e à estrutura metálica. Este 
produto é obtido a partir de modelos de gesso tipo 
III que reproduzem as arcadas e os rebordos 
residuais dos pacientes 

65 780 
R$ 

305,00 
 

2 

Moldagem, Confecção e Adaptação de Prótese 
Parcial Maxilar Removível: 
 
Prótese Parcial Removível Odontológica intra-oral 
em liga de cromo-cobalto, dento-muco-suportada 
ou dentosuportada indicada para reabilitar 
pacientes parcialmente desdentados na maxila, 
confeccionadas com estrutura metálica do referido 
metal, com dentes artificiais de resina acrílica 
unidos a bases confeccionadas em resina acrílica 
termopolimerizável e à estrutura metálica. Este 
produto é obtido a partir 

65 780 
R$ 

305,00 
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de modelos de gesso tipo III que reproduzem as 
arcadas e os rebordos residuais dos pacientes. 

3 

Moldagem, Confecção e Adaptação de Prótese 
Total Mandibular: 
Prótese Total Mandibular - muco-suportada, 
indicada para reabilitar pacientes totalmente e 
dentados na mandíbula. Estas Próteses 
Odontológicas deverão ser confeccionadas com 
dentes artificiais de resina acrílica, unidos a bases 
individualizadas confeccionadas em resina acrílica 
termopolimerizável, obtidas a partir de modelos de 
gesso tipo III que reproduz os rebordos residuais 
dos pacientes. 

65 780 
R$ 

305,00 
 

4 

Moldagem, Confecção e Adaptação de Prótese 
Total Maxilar: 
Prótese Total Maxilar - muco-suportada, indicada 
para reabilitar pacientes totalmente e dentados na 
maxila. Estas Próteses Odontológicas deverão ser 
confeccionadas com dentes artificiais de resina 
acrílica, unidos a bases individualizadas 
confeccionadas em resina acrílica 
termopolimerizável, obtidas a partir de modelos de 
gesso tipo III que reproduz os rebordos residuais 
dos pacientes. 

65 780 
R$ 

305,00 
 

 

LOTE 04 – MUNICIPIO DE FORMOSO  

Item Descrição 
Quat. 

mensal 
Quat. 
anual 

Valor 
estimado 

Valor 
total 

estimado 

1 

Moldagem, Confecção e Adaptação de Prótese 
Parcial Mandibular Removível: 
 
Prótese Parcial Removível intra-oral em liga de 
cromo-cobalto, dento-muco-suportada ou dento-
suportada indicada para reabilitar pacientes 
parcialmente desdentados na mandíbula, 
confeccionadas com estrutura metálica do referido 
metal, com dentes artificiais de resina acrílica 
unidos a bases confeccionadas em resina acrílica 
termopolimerizável e à estrutura metálica. Este 
produto é obtido a partir de modelos de gesso tipo 
III que reproduzem as arcadas e os rebordos 
residuais dos pacientes 

50 600 
R$ 

305,00 
 

2 

Moldagem, Confecção e Adaptação de Prótese 
Parcial Maxilar Removível: 
 
Prótese Parcial Removível Odontológica intra-oral 
em liga de cromo-cobalto, dento-muco-suportada 
ou dentosuportada indicada para reabilitar 
pacientes parcialmente desdentados na maxila, 
confeccionadas com estrutura metálica do referido 
metal, com dentes artificiais de resina acrílica 
unidos a bases confeccionadas em resina acrílica 
termopolimerizável e à estrutura metálica. Este 
produto é obtido a partir 
de modelos de gesso tipo III que reproduzem as 
arcadas e os rebordos residuais dos pacientes. 

50 600 
R$ 

305,00 
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3 

Moldagem, Confecção e Adaptação de Prótese 
Total Mandibular: 
Prótese Total Mandibular - muco-suportada, 
indicada para reabilitar pacientes totalmente e 
dentados na mandíbula. Estas Próteses 
Odontológicas deverão ser confeccionadas com 
dentes artificiais de resina acrílica, unidos a bases 
individualizadas confeccionadas em resina acrílica 
termopolimerizável, obtidas a partir de modelos de 
gesso tipo III que reproduz os rebordos residuais 
dos pacientes. 

80 960 
R$ 

305,00 
 

4 

Moldagem, Confecção e Adaptação de Prótese 
Total Maxilar: 
Prótese Total Maxilar - muco-suportada, indicada 
para reabilitar pacientes totalmente e dentados na 
maxila. Estas Próteses Odontológicas deverão ser 
confeccionadas com dentes artificiais de resina 
acrílica, unidos a bases individualizadas 
confeccionadas em resina acrílica 
termopolimerizável, obtidas a partir de modelos de 
gesso tipo III que reproduz os rebordos residuais 
dos pacientes. 

80 960 
R$ 

305,00 
 

 
 

LOTE 05 – MUNICIPIO DE GUARDA MOR  

Item Descrição 
Quat. 

mensal 
Quat. 
anual 

Valor 
estimado 

Valor 
total 

estimado 

1 

Moldagem, Confecção e Adaptação de Prótese 
Parcial Mandibular Removível: 
 
Prótese Parcial Removível intra-oral em liga de 
cromo-cobalto, dento-muco-suportada ou dento-
suportada indicada para reabilitar pacientes 
parcialmente desdentados na mandíbula, 
confeccionadas com estrutura metálica do referido 
metal, com dentes artificiais de resina acrílica 
unidos a bases confeccionadas em resina acrílica 
termopolimerizável e à estrutura metálica. Este 
produto é obtido a partir de modelos de gesso tipo 
III que reproduzem as arcadas e os rebordos 
residuais dos pacientes 

30 360 
R$ 

305,00 
 

2 

Moldagem, Confecção e Adaptação de Prótese 
Parcial Maxilar Removível: 
 
Prótese Parcial Removível Odontológica intra-oral 
em liga de cromo-cobalto, dento-muco-suportada 
ou dentosuportada indicada para reabilitar 
pacientes parcialmente desdentados na maxila, 
confeccionadas com estrutura metálica do referido 
metal, com dentes artificiais de resina acrílica 
unidos a bases confeccionadas em resina acrílica 
termopolimerizável e à estrutura metálica. Este 
produto é obtido a partir 
de modelos de gesso tipo III que reproduzem as 
arcadas e os rebordos residuais dos pacientes. 

30 360 
R$ 

305,00 
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3 

Moldagem, Confecção e Adaptação de Prótese 
Total Mandibular: 
Prótese Total Mandibular - muco-suportada, 
indicada para reabilitar pacientes totalmente e 
dentados na mandíbula. Estas Próteses 
Odontológicas deverão ser confeccionadas com 
dentes artificiais de resina acrílica, unidos a bases 
individualizadas confeccionadas em resina acrílica 
termopolimerizável, obtidas a partir de modelos de 
gesso tipo III que reproduz os rebordos residuais 
dos pacientes. 

30 360 
R$ 

305,00 
 

4 

Moldagem, Confecção e Adaptação de Prótese 
Total Maxilar: 
Prótese Total Maxilar - muco-suportada, indicada 
para reabilitar pacientes totalmente e dentados na 
maxila. Estas Próteses Odontológicas deverão ser 
confeccionadas com dentes artificiais de resina 
acrílica, unidos a bases individualizadas 
confeccionadas em resina acrílica 
termopolimerizável, obtidas a partir de modelos de 
gesso tipo III que reproduz os rebordos residuais 
dos pacientes. 

30 360 
R$ 

305,00 
 

 

LOTE 06 – JOÃO PINHEIRO  

Item Descrição 
Quat. 

mensal 
Quat. 
anual 

Valor 
estimado 

Valor 
total 

estimado 

1 

Moldagem, Confecção e Adaptação de Prótese 
Parcial Mandibular Removível: 
 
Prótese Parcial Removível intra-oral em liga de 
cromo-cobalto, dento-muco-suportada ou dento-
suportada indicada para reabilitar pacientes 
parcialmente desdentados na mandíbula, 
confeccionadas com estrutura metálica do referido 
metal, com dentes artificiais de resina acrílica 
unidos a bases confeccionadas em resina acrílica 
termopolimerizável e à estrutura metálica. Este 
produto é obtido a partir de modelos de gesso tipo 
III que reproduzem as arcadas e os rebordos 
residuais dos pacientes 

100 1200 
R$ 

305,00 
 

2 

Moldagem, Confecção e Adaptação de Prótese 
Parcial Maxilar Removível: 
 
Prótese Parcial Removível Odontológica intra-oral 
em liga de cromo-cobalto, dento-muco-suportada 
ou dentosuportada indicada para reabilitar 
pacientes parcialmente desdentados na maxila, 
confeccionadas com estrutura metálica do referido 
metal, com dentes artificiais de resina acrílica 
unidos a bases confeccionadas em resina acrílica 
termopolimerizável e à estrutura metálica. Este 
produto é obtido a partir 
de modelos de gesso tipo III que reproduzem as 
arcadas e os rebordos residuais dos pacientes. 

100 1200 
R$ 

305,00 
 

3 
Moldagem, Confecção e Adaptação de Prótese 
Total Mandibular: 

100 1200 
R$ 

305,00 
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Prótese Total Mandibular - muco-suportada, 
indicada para reabilitar pacientes totalmente e 
dentados na mandíbula. Estas Próteses 
Odontológicas deverão ser confeccionadas com 
dentes artificiais de resina acrílica, unidos a bases 
individualizadas confeccionadas em resina acrílica 
termopolimerizável, obtidas a partir de modelos de 
gesso tipo III que reproduz os rebordos residuais 
dos pacientes. 

4 

Moldagem, Confecção e Adaptação de Prótese 
Total Maxilar: 
Prótese Total Maxilar - muco-suportada, indicada 
para reabilitar pacientes totalmente e dentados na 
maxila. Estas Próteses Odontológicas deverão ser 
confeccionadas com dentes artificiais de resina 
acrílica, unidos a bases individualizadas 
confeccionadas em resina acrílica 
termopolimerizável, obtidas a partir de modelos de 
gesso tipo III que reproduz os rebordos residuais 
dos pacientes. 

100 1200 
R$ 

305,00 
 

 

LOTE 07 – MUNICIPIO DE NATALANDIA  

Item Descrição 
Quat. 

mensal 
Quat. 
anual 

Valor 
estimado 

Valor 
total 

estimado 

1 

Moldagem, Confecção e Adaptação de Prótese 
Parcial Mandibular Removível: 
 
Prótese Parcial Removível intra-oral em liga de 
cromo-cobalto, dento-muco-suportada ou dento-
suportada indicada para reabilitar pacientes 
parcialmente desdentados na mandíbula, 
confeccionadas com estrutura metálica do referido 
metal, com dentes artificiais de resina acrílica 
unidos a bases confeccionadas em resina acrílica 
termopolimerizável e à estrutura metálica. Este 
produto é obtido a partir de modelos de gesso tipo 
III que reproduzem as arcadas e os rebordos 
residuais dos pacientes 

30 360 
R$ 

305,00 
 

2 

Moldagem, Confecção e Adaptação de Prótese 
Parcial Maxilar Removível: 
 
Prótese Parcial Removível Odontológica intra-oral 
em liga de cromo-cobalto, dento-muco-suportada 
ou dentosuportada indicada para reabilitar 
pacientes parcialmente desdentados na maxila, 
confeccionadas com estrutura metálica do referido 
metal, com dentes artificiais de resina acrílica 
unidos a bases confeccionadas em resina acrílica 
termopolimerizável e à estrutura metálica. Este 
produto é obtido a partir 
de modelos de gesso tipo III que reproduzem as 
arcadas e os rebordos residuais dos pacientes. 

30 360 
R$ 

305,00 
 

3 

Moldagem, Confecção e Adaptação de Prótese 
Total Mandibular: 
Prótese Total Mandibular - muco-suportada, 
indicada para reabilitar pacientes totalmente e 

30 360 
R$ 

305,00 
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dentados na mandíbula. Estas Próteses 
Odontológicas deverão ser confeccionadas com 
dentes artificiais de resina acrílica, unidos a bases 
individualizadas confeccionadas em resina acrílica 
termopolimerizável, obtidas a partir de modelos de 
gesso tipo III que reproduz os rebordos residuais 
dos pacientes. 

4 

Moldagem, Confecção e Adaptação de Prótese 
Total Maxilar: 
Prótese Total Maxilar - muco-suportada, indicada 
para reabilitar pacientes totalmente e dentados na 
maxila. Estas Próteses Odontológicas deverão ser 
confeccionadas com dentes artificiais de resina 
acrílica, unidos a bases individualizadas 
confeccionadas em resina acrílica 
termopolimerizável, obtidas a partir de modelos de 
gesso tipo III que reproduz os rebordos residuais 
dos pacientes. 

30 360 
R$ 

305,00 
 

 

LOTE 08 – MUNICIPIO DE RIACHINHO  

Item Descrição 
Quat. 

mensal 
Quat. 
anual 

Valor 
estimado 

Valor 
total 

estimado 

1 

Moldagem, Confecção e Adaptação de Prótese 
Parcial Mandibular Removível: 
 
Prótese Parcial Removível intra-oral em liga de 
cromo-cobalto, dento-muco-suportada ou dento-
suportada indicada para reabilitar pacientes 
parcialmente desdentados na mandíbula, 
confeccionadas com estrutura metálica do referido 
metal, com dentes artificiais de resina acrílica 
unidos a bases confeccionadas em resina acrílica 
termopolimerizável e à estrutura metálica. Este 
produto é obtido a partir de modelos de gesso tipo 
III que reproduzem as arcadas e os rebordos 
residuais dos pacientes 

30 360 
R$ 

305,00 
 

2 

Moldagem, Confecção e Adaptação de Prótese 
Parcial Maxilar Removível: 
 
Prótese Parcial Removível Odontológica intra-oral 
em liga de cromo-cobalto, dento-muco-suportada 
ou dentosuportada indicada para reabilitar 
pacientes parcialmente desdentados na maxila, 
confeccionadas com estrutura metálica do referido 
metal, com dentes artificiais de resina acrílica 
unidos a bases confeccionadas em resina acrílica 
termopolimerizável e à estrutura metálica. Este 
produto é obtido a partir 
de modelos de gesso tipo III que reproduzem as 
arcadas e os rebordos residuais dos pacientes. 

30 360 
R$ 

305,00 
 

3 

Moldagem, Confecção e Adaptação de Prótese 
Total Mandibular: 
Prótese Total Mandibular - muco-suportada, 
indicada para reabilitar pacientes totalmente e 
dentados na mandíbula. Estas Próteses 
Odontológicas deverão ser confeccionadas com 

30 360 
R$ 

305,00 
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dentes artificiais de resina acrílica, unidos a bases 
individualizadas confeccionadas em resina acrílica 
termopolimerizável, obtidas a partir de modelos de 
gesso tipo III que reproduz os rebordos residuais 
dos pacientes. 

4 

Moldagem, Confecção e Adaptação de Prótese 
Total Maxilar: 
Prótese Total Maxilar - muco-suportada, indicada 
para reabilitar pacientes totalmente e dentados na 
maxila. Estas Próteses Odontológicas deverão ser 
confeccionadas com dentes artificiais de resina 
acrílica, unidos a bases individualizadas 
confeccionadas em resina acrílica 
termopolimerizável, obtidas a partir de modelos de 
gesso tipo III que reproduz os rebordos residuais 
dos pacientes. 

30 360 
R$ 

305,00 
 

 

LOTE 09 – MUNICIPIO DE URUANA DE MINAS  

Item Descrição 
Quat. 

mensal 
Quat. 
anual 

Valor 
estimado 

Valor 
total 

estimado 

1 

Moldagem, Confecção e Adaptação de Prótese 
Parcial Mandibular Removível: 
 
Prótese Parcial Removível intra-oral em liga de 
cromo-cobalto, dento-muco-suportada ou dento-
suportada indicada para reabilitar pacientes 
parcialmente desdentados na mandíbula, 
confeccionadas com estrutura metálica do referido 
metal, com dentes artificiais de resina acrílica 
unidos a bases confeccionadas em resina acrílica 
termopolimerizável e à estrutura metálica. Este 
produto é obtido a partir de modelos de gesso tipo 
III que reproduzem as arcadas e os rebordos 
residuais dos pacientes 

30 360 
R$ 

305,00 
 

2 

Moldagem, Confecção e Adaptação de Prótese 
Parcial Maxilar Removível: 
 
Prótese Parcial Removível Odontológica intra-oral 
em liga de cromo-cobalto, dento-muco-suportada 
ou dentosuportada indicada para reabilitar 
pacientes parcialmente desdentados na maxila, 
confeccionadas com estrutura metálica do referido 
metal, com dentes artificiais de resina acrílica 
unidos a bases confeccionadas em resina acrílica 
termopolimerizável e à estrutura metálica. Este 
produto é obtido a partir 
de modelos de gesso tipo III que reproduzem as 
arcadas e os rebordos residuais dos pacientes. 

30 360 
R$ 

305,00 
 

3 

Moldagem, Confecção e Adaptação de Prótese 
Total Mandibular: 
Prótese Total Mandibular - muco-suportada, 
indicada para reabilitar pacientes totalmente e 
dentados na mandíbula. Estas Próteses 
Odontológicas deverão ser confeccionadas com 
dentes artificiais de resina acrílica, unidos a bases 
individualizadas confeccionadas em resina acrílica 

30 360 
R$ 

305,00 
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termopolimerizável, obtidas a partir de modelos de 
gesso tipo III que reproduz os rebordos residuais 
dos pacientes. 

4 

Moldagem, Confecção e Adaptação de Prótese 
Total Maxilar: 
Prótese Total Maxilar - muco-suportada, indicada 
para reabilitar pacientes totalmente e dentados na 
maxila. Estas Próteses Odontológicas deverão ser 
confeccionadas com dentes artificiais de resina 
acrílica, unidos a bases individualizadas 
confeccionadas em resina acrílica 
termopolimerizável, obtidas a partir de modelos de 
gesso tipo III que reproduz os rebordos residuais 
dos pacientes. 

30 360 
R$ 

305,00 
 

 

LOTE 10 – MUNICIPIO DE URUCUIA  

Item Descrição 
Quat. 

mensal 
Quat. 
anual 

Valor 
estimado 

Valor 
total 

estimado 

1 

Moldagem, Confecção e Adaptação de Prótese 
Parcial Mandibular Removível: 
 
Prótese Parcial Removível intra-oral em liga de 
cromo-cobalto, dento-muco-suportada ou dento-
suportada indicada para reabilitar pacientes 
parcialmente desdentados na mandíbula, 
confeccionadas com estrutura metálica do referido 
metal, com dentes artificiais de resina acrílica 
unidos a bases confeccionadas em resina acrílica 
termopolimerizável e à estrutura metálica. Este 
produto é obtido a partir de modelos de gesso tipo 
III que reproduzem as arcadas e os rebordos 
residuais dos pacientes 

25 300 
R$ 

305,00 
 

2 

Moldagem, Confecção e Adaptação de Prótese 
Parcial Maxilar Removível: 
 
Prótese Parcial Removível Odontológica intra-oral 
em liga de cromo-cobalto, dento-muco-suportada 
ou dentosuportada indicada para reabilitar 
pacientes parcialmente desdentados na maxila, 
confeccionadas com estrutura metálica do referido 
metal, com dentes artificiais de resina acrílica 
unidos a bases confeccionadas em resina acrílica 
termopolimerizável e à estrutura metálica. Este 
produto é obtido a partir 
de modelos de gesso tipo III que reproduzem as 
arcadas e os rebordos residuais dos pacientes. 

25 300 
R$ 

305,00 
 

3 

Moldagem, Confecção e Adaptação de Prótese 
Total Mandibular: 
Prótese Total Mandibular - muco-suportada, 
indicada para reabilitar pacientes totalmente e 
dentados na mandíbula. Estas Próteses 
Odontológicas deverão ser confeccionadas com 
dentes artificiais de resina acrílica, unidos a bases 
individualizadas confeccionadas em resina acrílica 
termopolimerizável, obtidas a partir de modelos de 
gesso tipo III que reproduz os rebordos residuais 

50 600 
R$ 

305,00 
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dos pacientes. 

4 

Moldagem, Confecção e Adaptação de Prótese 
Total Maxilar: 
Prótese Total Maxilar - muco-suportada, indicada 
para reabilitar pacientes totalmente e dentados na 
maxila. Estas Próteses Odontológicas deverão ser 
confeccionadas com dentes artificiais de resina 
acrílica, unidos a bases individualizadas 
confeccionadas em resina acrílica 
termopolimerizável, obtidas a partir de modelos de 
gesso tipo III que reproduz os rebordos residuais 
dos pacientes. 

50 600 
R$ 

305,00 
 

 
 
11 - Da Qualidade dos Produtos 
11.1 - Os produtos a serem fornecidos deverão estar dentro dos padrões de qualidade estipulados 
pela Secretaria solicitante. 
 
11.2 - Sempre que necessário serão substituídos, às custas da fornecedora, os produtos que estejam 
em desacordo com estipulado neste Edital ou quaisquer anormalidades do produto. 
 
11.3 - Caso não haja cumprimento da localização e tipo de grampos a ser utilizados, de forma que 
comprometa a retenção e estabilidade da PPR, uma nova armação deverá ser confeccionada pelo 
profissional e/ou empresa habilitada, sem ônus ao Fundo Municipal de Saúde do município 
consorciado; 
 
11.4 - Caso haja algum erro no processo de trabalho, o (a) Cirurgião (ã)- Dentista responsável 
devolverá ao profissional e/ou empresa habilitada para as devidas correções, inexistindo qualquer 
ônus para o Fundo Municipal de Saúde do município consorciado; 
 
12 - Da Garantia dos Serviços 
12 - O prazo de garantia dos serviços objeto deste projeto será de no mínimo, 12 (doze) meses, 
contados da entrega dos referidos trabalhos, restrito a defeitos e falhas laboratoriais constatados. 
 
13. Período de Execução: 
13.1 - A prestação dos serviços de confecção de próteses dentárias terá vigência de 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogada por iguais períodos, conforme interesse da CONTRATANTE e de 
acordo com a Lei de Nº 8.666. 
 
14 – Observações 
 
14. 1 – O licitante será responsável pela base de prova, montagem dos dentes, ceroplastia, 
escultura, inclusão, prensagem com resina rósea, acabamento além de realização de 
esqueleto metálico e acrilização para PPR.  
 
14.2 – os dentes a serem utilizados nas próteses deverão ser elaborados com resina de alta 
densidade que ofereça maior estabilidade de cor e maior resistência à solubilidade e maior dureza 
superficial; os dentes posteriores deverão ser em (3) camadas.  
 
14.3 – A liga para realização de PPR deverá ser a base de Níquel Cromo (Cromo-Cobalto) de ótima 
qualidade.  
   
14.4 – A entrega da prótese dentária ou qualquer prova, deverá ser feita também na sede do 
Município. 
 
14.5 – A Contratada deverá entregar a prótese pronta em no máximo 5 (cinco) dias, a contar da 
retirada da Prova de Dentes.  
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14.6 – O municipio consorciado rejeitará, no todo ou em parte, os produtos que estiverem em 
desacordo com as especificações aceitas. 
 
14.7 – O cirurgião-dentista das unidades de saúde rejeitará, no todo ou em parte, os produtos que 
estiverem em desacordo com as especificações aceitas.  
 
14.8 – Os materiais necessários para moldagem e confecção das próteses é por conta do licitante 
vencedor;  
 
14.9 – O transporte das peças em questão será de responsabilidade do licitante vencedor 
(SECRETARIA DE SAÚDE x LABORATÓRIO – LABORATÓRIO x SECRETARIA DE SAÚDE);  
 
14.10 – Os profissionais da Secretaria de Saúde poderão fazer visitas ao laboratório do licitante 
vencedor. 
 
14.11 – O laboratório contratado deverá enviar à Secretaria de Saúde do município consorciado até o 
dia 20 (vinte) de cada mês o arquivo de produção ( BPA – Individualizado ) em formato digital, bem 
como o relatório de produção extraído do sistema BPA Magnético, para fins de conferência e 
processamento final junto ao Sistema SIASUS na Secretaria de Saúde. 
 
Arinos-MG, 16 de agosto de 2021. 
 
 

IRENE GOMES GUEDES 
Secretária Executiva  
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ANEXO – II - MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 
 
 
 

A empresa. ......................., inscrito no CNPJ n., com sede à .................., neste ato 
representada pelo(s) diretores ou sócios, com qualificação completa (nome, RG, 
CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de 
mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Senhor (nome, RG, CPF, 
nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere amplos poderes 
para  junto ao CONVALES, praticar os atos necessários com relação à licitação na 
modalidade de Pregão Presencial, usando dos recursos, interpô-los, apresentar 
lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, renunciar, desistir, 
firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, 
substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo 
por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação. 

 
 
 

Local e data _____________, ______/______________/2021. 
 
 
 
 
 

___________________________________  
 

(Assinatura do representante legal) 
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ANEXO – III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM OS REQUISITOS 

DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
 
(NOME DA EMPRESA)_________________, CNPJ n.. sediada (endereço 
completo)_______________________, DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação no presente Pregão Presencial e, ainda, que está ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2021. 
 
 
 
 
 

___________________________________________ 
(Assinatura do representante legal) 
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ANEXO – IV - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS 

DA QUALIFICAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
O signatário da presente, em nome da proponente declara para todos os fins de direito, a inexistência 
de fatos supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da 
proponente nos termos do artigo 32, parágrafo 2º e artigo 97 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e suas alterações. 
 
 
 

 
Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2021. 

 
 
 
 
 

___________________________________ 
(Assinatura do representante legal) 
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ANEXO – V - DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA FÍSICA/JURÍDICA 

  
 
.............................................................................................., inscrito no CNPJ nº 

........................................, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

.............................................................................................., portador da Carteira de Identidade nº 

................................... e do CPF nº ............................................, DECLARA, sob as penas da Lei  em 

cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição da República, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente DECLARAÇÃO. 

  
 

 
 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2021. 
 
 

___________________________________________ 
(Assinatura do representante legal) 
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ANEXO – VI - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº________/2021 
 

PROCESSO LICITATORIO Nº 026/2021 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE xxxxxxxxxxx. 
 
CONTRATADA: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
Aos xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxx), a empresa acima citada, juntamente com o município 
também citado, resolvem, nos termos das Leis Federais n° 8.666/93 e 10.520/02, bem como em 
conformidade com o resultado do EDITAL de Pregão Presencial por Sistema de Registro de Preços 
nº 007/2021 – Processo n° 026/2021, REGISTRAR OS PREÇOS para futura contratação de empresa 
especializada na contratação de empresa especializada, para prestação de serviços de moldagem, 
confecção e instalação de próteses odontológicas removíveis, incluindo material e mão de obra 
especializada para os municípios consorciados ao CONVALES, a seguir indicados: 

 

Item Descrição Und QT. Marca Valor 
Unit. 

Valor 
total 

01       

...       

 
CONDIÇÕES GERAIS:  
1. Aplica-se à presente Ata de Registro de Preços todas as cláusulas e condições estabelecidas no 
edital de Pregão Presencial por Sistema de Registro de Preços n° 007/2021 – Processo Licitatório n° 
026/2021, bem como da respectiva proposta, independentemente de suas transcrições. 
  
2. Fica indicado como contato pela empresa, responsável pelo atendimento direto à entidade 
contratante e pelos encaminhamentos necessários concernentes à presente Ata de Registro de 
Preços, a seguinte pessoa:  
 
Nome: .....................................  
Fone: ......................................  
E-mail:....................................  
 
3. As entregas dos produtos em virtude desta Ata de Registro de Preços somente deverão ser 
realizadas após o recebimento, por parte da empresa, das respectivas Ordens de Compra / 
Autorizações de Fornecimento e/ou notas de empenho (NE), que poderão ser encaminhadas por fax, 
correios ou endereço eletrônico (e-mail) indicados no processo.  
 
4. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 1 (um) ano, a partir da sua assinatura. 

4.1. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o CONVALES e/ou os 
Municípios Participantes não serão obrigados a firmarem as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do Registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.  
 
5. Considerando o prazo de validade estabelecido no Item 4 da presente Ata e em atendimento ao § 
1º do art. 28 da Lei Federal 9.069, de 29.6.1995 e demais legislação, é vedado quaisquer 
reajustamentos de preços. 
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5.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes 
em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie ou nos casos permitidos na Lei 
de Licitações.  
 
6. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:  
 

6.1. Pela Administração, quando:  
a) a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;  
b) a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;  
c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços;  
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;  
e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;  
 

6.2. Pela Detentora quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços.  
 

6.2.1. A solicitação da Detentora para cancelamento dos preços registrado deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas no Edital, caso não aceitas as razões do pedido.  
 
7. Todas as entregas solicitadas deverão obedecer rigorosamente o prazo estipulado no Edital e se 
darão, de acordo com cada solicitante.  
 
8. Nos preços registrados através desta Ata, encontram-se inclusos todos os encargos resultantes do 
fornecimento dos bens, sendo os mesmos da inteira responsabilidade da Detentora.  
 

8.1. Da mesma forma, os eventuais encargos trabalhistas decorrentes deste Registro, serão 
suportados pela Detentora sem qualquer ônus ao CONVALES ou aos Municípios Participantes.  
 
9. A Detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, e demais acréscimos necessários conforme disposição legal, devendo cumprir 
rigorosamente com os prazos, datas e quantitativos acordados. 
 
10. Todas as questões oriundas desta Ata de Registro de Preços deverão ser formuladas por escrito, 
não se aceitando pedidos de revisão de preços e/ou percentuais quando apresentados após o pedido 
dos respectivos materiais. 
  
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em três 
vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, elegendo o Foro da 
Comarca de xxxxxxx para dirimirem quaisquer questões não possíveis de resolução administrativa.  
 
 

......................................................... 
Município  

 
 

........................................................... 
(Nome da empresa) 

(Nome do representante) 
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ANEXO – VII - MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 
 
Setor de Licitação 
Consorcio de Saúde e Desenvolvimento dos Vales do Noroeste de Minas - CONVALES 
Prezados Senhores: 
        
 Manifestando interesse em participar do processo licitatório instaurado por essa Prefeitura, vimos 
perante o Sr. Pregoeiro, tempestivamente, apresentar a nossa proposta como participante do Pregão 
Presencial por registro de preços  Nº.  007/2021 – PROCESSO Nº. 026/2021.  
 
                    Nesta oportunidade, para todos os fins e legais efeitos, declaramos que conhecemos os 
termos do Edital, bem assim o contido na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações. 
 

Item Especificação dos Serviços Quant. Valor Unitário Valor Total 

  
 
 

 
 
 

  

Valor Total............................................................ R$ 

 
 
Validade da proposta:  
Forma de pagamento:  
 
 
 

Local e Data 
 
 
 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

  
  

Na qualidade de representante legal da empresa  acima descrita, declaro sob as penas da lei 

e para os fins da Licitação Modalidade Pregão Presencial nº. 007/2021, que a Empresa por mim 

representada não está suspensa temporariamente da participação em licitações, nem impedida de 

contratar com o Poder Público e, da mesma forma, não está na situação de empresa inidônea para 

licitar ou contratar com o Poder Público, na forma dos incisos III e IV do Artigo 87 da Lei Federal nº. 

8.666/93 e alterações posteriores.  

  

Local, ___ de ______________________ de 2021. 

  

  

______________________________________ 
Assinatura 

  
NOME: ______________________________________ 

 

 
 
 
 
 
 
 


